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TR nao deve ser aplicada na correcdo de beneficio
complementar

05/11/2018

O indice de correcéo monetaria a ser aplicado a beneficio complementar pago por entidade aberta de previdéncia privada
deve ser estipulado pelos 6rgdos do Sistema Nacional de Seguros Privados. Este foi 0 entendimento da 22 Secéo do
Superior Tribunal de Justica ao julgar embargos de divergéncia apresentados por beneficiario de plano de previdéncia
privada.

Para o colegiado, os indices de corre¢do devem ser adotados na seguinte ordem: ORTN, OTN, IPC, BTN, TR eindice
gera de precos de ampla publicidade, conforme a época em que vigoraram os planos, inclusive com a substituicéo da
Taxa Referencial (TR) pelo IPCA a partir de 5/9/1996.

O embargante alegou divergéncia jurisprudencial entre decisdes da 32 e 42 Turmas do STJ quanto a possibilidade de
utilizac@o da Taxa Referencial (TR) na correcéo de beneficio de renda mensal de plano de previdéncia privada aberta.

O autor da agdo pediu que preval ecesse a tese firmada pela 32 Turma, de que deve ser afastada a aplicacéo da TR na
correcaéo monetaria do beneficio previdenciério complementar a partir de setembro de 1996, e adotado o INPC ou o
IPCA-E, conforme normativos do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Superintendéncia de Seguros
Privados (Susep).

O relator dos embargos, ministro Villas Béas Cueva, destacou haver dois recursos especiais repetitivos pendentes de
julgamento no STJ com questdes similares. Porém, disse ele, a matéria deveria ser apreciada primeiro pela secéo nos
embargos de divergéncia, “pois é recomendavel a uniformizacdo da jurisprudéncia antes de ser cristalizado qualquer
entendimento no feito representativo de controvérsia’.

Taxa Referencial

Villas Bbas Cueva explicou que a Taxa Referencial ndo € indice de correcdo monetaria, pois, refletindo as variagbes do
custo primério da captacdo dos depdsitos a prazo fixo, ndo constitui fator que reflita a variacdo do poder aquisitivo da
moeda.

O relator citou precedentes do Supremo Tribunal Federal indicando aimpossibilidade de imposicdo da TR como indice de
correcdo monetéria, umavez que ataxa ndo é capaz de mensurar o fendémeno inflacionério, pois sua formula de calculo é
desvinculada da variacdo de precos da economia.

O ministro mencionou também a Simula 295 do STJ (“A Taxa Referencial é indexador valido para contratos posteriores a
Lei 8.177/91, desde que pactuada’), porém, conforme observou, nos precedentes que deram origem aquele enunciado, a
TR néo era utilizada isoladamente, mas, sim, em conjunto com juros bancérios ou remuneratorios.

Dessa forma, de acordo com Villas Bdas Cueva, “se a complementacdo de aposentadoria, de natureza periodica e
alimentar, for corrigida unicamente pela TR, acarretara substanciais prejuizos ao assistido, que perdera gradualmente o
seu poder aquisitivo com a corrosdo da moeda, dando azo ao desequilibrio contratual”.

Correcéo

Para o relator, os préprios 6rgéos reguladores do setor, atentos ao problema, reconheceram a TR como fator inadequado
de correcdo monetaria nos contratos de previdéncia privada aberta, editando vérias orientaces para a repactuacdo dos
contratos, com o objetivo de substitui-la por um indice geral de precos de ampla publicidade.

“Com avedacdo legal da utilizagdo do salario minimo como fator de corregdo monetéria para os beneficios da previdéncia
privada (Leis 6.205/75 e 6.423/77) e 0 advento da Lel 6.435/77 (artigo 22), devem ser aplicados os indices de atualizacéo
estipulados, ao longo dos anos, pelos 6rgéos do Sistema Nacional de Seguros Privados, sobretudo para os contratos de
previdéncia privada aberta: naordem, ORTN, OTN, IPC, BTN, TR e indice geral de precos de ampla publicidade’,
explicou.

Direito adquirido
O ministro afirmou que o participante do plano tem direito adquirido ao beneficio previdenciario complementar ea
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efetiva atualizagdo monetaria de seu valor. Porém, o direito adquirido ndo se estende a determinado indice de correcéo.
Dessaforma, é possivel a substitui¢do dos indices.

“A substitui¢cdo de um indexador por outro é possivel desde que idéneo para medir ainflagdo, recompondo a obrigagdo
contratada. Ndo pode incidir, dessaforma, indice aleatdrio, que privilegie, por um lado, a entidade de previdéncia privada
ou, por outro, o participante”, frisou.

Villas Bbas Cueva citou ainda diversos julgados do STJ no sentido de que a eventual auséncia de fonte de custeio para
suportar o pagamento das diferencas de correcéo monetaria ndo tem forca para afastar o direito do assistido.

Segundo os precedentes, a entidade de previdéncia privada tem a responsabilidade de prever aformac&o, a contribuicéo e
os devidos descontos de seus beneficiérios, de forma que a propria legislacdo estabel eceu mecanismos para que o ente
previdenciario supere possiveis déficits e recomponha a reserva garantidora.

“N&o prospera, portanto, a alegacéo da entidade aberta de previdéncia privada ventilada em contrarrazées no sentido de
gue a TR deve ser aplicada sem limite temporal para os contratos firmados em data anterior a 1%1/1997, ao passo que
somente para aquel es pactuados em data posterior é que incidiria algum dos indices gerais de preco de ampla
publicidade”, afirmou.

Ao acolher os embargos, Villas B6as Cueva destacou que deve prevalecer atese firmada pel o acdrddo paradigma
proferido pela Terceira Turma, visto que a TR ndo pode ser utilizada como fator de correg@o dos beneficios da
previdéncia privada apos o reconhecimento de sua inidonei dade pel os 6rgaos governamentais competentes, devendo, em
seu lugar, ser adotado algum indice geral de precos de ampla publicidade, que sera o IPCA, a partir de 5/9/1996, na
auséncia de repactuacdo. Com informagtes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2018-nov-05/tr-nao-aplicada-correcao-beneficio-complementar/
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